
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.820-H DE 2019 

 

Dispõe sobre a política de 
desenvolvimento e apoio às atividades 
das mulheres marisqueiras. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei define as responsabilidades do 

poder público no apoio ao desenvolvimento das atividades 

desenvolvidas pelas mulheres marisqueiras. 

Art. 2º Considera-se marisqueira, para efeitos 

desta Lei, a mulher que realiza artesanalmente essa atividade 

em manguezais de maneira contínua, de forma autônoma ou em 

regime de economia familiar, para sustento próprio ou 

comercialização de parte da produção. 

Art. 3º Cabe ao poder público estimular a criação 

de cooperativas ou associações de marisqueiras com vistas a 

estimular, por intermédio da participação coletiva, o 

desenvolvimento da atividade. 

Art. 4º Na hipótese de desastres ambientais 

provocados ou não por ação humana em áreas de manguezais, o 

poder público dará preferência na ordem de pagamentos à 

indenização das marisqueiras que ficaram impossibilitadas de 

exercer sua atividade. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2019. 
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